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                   Câmara Municipal de Sete Lagoas
              Gabinete do Vereador João Evangelista
EMENDA AGLUTINADA ADITIVA/MODIFICATIVA Nº ___ / 2013
Ao PL 155/2013, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2014.
Seja feito acréscimo  na forma seguinte:
QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA POR ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMETÁRIA (pág. 144 e seg)
........
Estrutural                                                                                                   / 2014
__________________________________________________________/_______
17 – Sec. Munic. de Segurança, Trânsito e Transporte

17.1 - Sec. Munic. de Segurança, Trânsito e Transporte 

17.1.4 - Administração

17.1.4.121 – Planejamento e orçamento

17.1.4.121.2703 – Mobilidade urbana 

____________________: Elaboração do Plano Municipal 

                                         de Mobilidade Urbana                                           150.000,00
* Seja remanejado no mesmo Quadro o valor de R$ 150.000,00 de 16.1.4.122.2706.2267 (pág. 138), para atender a presente emenda com o valor de R$150.000,00, fazendo-se as necessárias alterações no PL onde mais couber. 
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2013.
___________________________________________________________

Vereador João Evangelista de Sá – PSDB
JUSTIFICAÇÃO
Esta emenda está em consonância com o Projeto de Lei 156/2013 – PPA período 2014/2017, conforme o que prevê a Diretriz Consciência Urbanística e o Programa Estruturador 2703 – Mobilidade urbana e trânsito. Além disso, a emenda tem por objetivo atender ao que define a Lei Federal 12.587 de janeiro de 2012 que Institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, e fixa prazo para o Município elaborar seu Plano Municipal de Mobilidade Urbana, estabelecendo esta atividade como condicionante para recebimento de aportes financeiros da União nos projetos municipais atinentes à mobilidade urbana. 

É indispensável que a Administração Pública tenha sempre como foco de suas ações a mobilidade urbana – trânsito, meios de transporte, locomoção de pessoas no território municipal, transporte de cargas, adequação das vias públicas, incluindo acessibilidade e atendimento às necessidades das pessoas com deficiência.

Estas são as razões da presente emenda, para a qual o autor espera aprovação dos pares.
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